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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 1 

FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL 2 

E DEZESSEIS (com gravação disponível). Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois 3 

mil e dezesseis, às treze horas, nas dependências da Faculdade de Direito e Relações 4 

Internacionais (FADIR), nesta data, hora e local, reuniram-se os membros do Conselho 5 

Diretor, professores: Alfa Oumar Diallo (presidente do Conselho Diretor), Mario Teixeira 6 

de Sá Junior (vice-diretor), Antonio Zeferino da Silva Junior (coordenador do curso de 7 

Direito); os professores (representante docentes) Henrique Sartori de Almeida Prado, 8 

Arthur Ramos do Nascimento e Hermes Moreira Junior; o representante dos discentes 9 

Franklin Schmalz; o representante dos servidores técnicos: Alexsandro Felix de Moura e 10 

Vivian Manfrim Muhamed Zahra. Também estavam presentes os professores Tiago 11 

Resende Botelho, Marcio Augusto Scherma, Everton Gomes Correa e Tomaz Espósito Neto e 12 

as alunas Gabriela Miranda e Aline Soares da Silva. A pauta foi composta dos seguintes 13 

assuntos: 1. Apreciar o regulamento do mestrado “Fronteiras e Direitos Humanos” e 14 

indicar seu coordenador; 2. Tratativas sobre o Dinter. Após os cumprimentos, professor 15 

Alfa explicou que o horário da reunião, que costuma ser as 14, foi excepcionalmente alterado, 16 

em virtude da urgência no encaminhamento da resolução ao setor de pós graduação da 17 

UFGD. Primeiro Assunto: Apreciar o regulamento do mestrado “Fronteiras e Direitos 18 

Humanos” e indicar seu coordenador: Apresentando ao assunto o professor Alfa explicou que 19 

recebemos a CI encaminhando o regulamento e o parecer da comissão interna de pesquisa e 20 

pós-graduação. Assim, o presidente do Conselho leu o parecer, a pedido do professor Hermes. 21 

No parecer foram destacadas algumas alterações a serem feitas e ao final, o mesmo indicou a 22 

aprovação. O conselheiro Hermes perguntou quem será o responsável pela alteração, visto 23 

que na última reunião foram destacados alguns pontos para serem alterados e não foram. O 24 

professor Cesar Augusto Silva da Silva se responsabilizou por realizá-las. Indicação do 25 

coordenador. No regulamento conta que deve ser feita a indicação através de reunião 26 

específica para isso. Ao ligar na COPG, a servidora Ana Maria informou o professor Alfa que 27 

o costume é que como coordenador seja indicado o docente responsável pelo projeto de 28 

criação de curso, que além de elaborar a proposta, tem seu CPF indicado na plataforma 29 

sucupira. Desta forma, a servidora encaminhou por e-mail essas informações que foram lidas 30 

pelo professor Alfa. Professor Henrique pediu a palavra. Pugnou pela aplicação do costume 31 
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da Universidade e que o professor Cesar além de ter desenvolvido com o grupo o projeto, 32 

emprestou seu CPF para fazer a inscrição e que dentro do corpo docente é consenso seu nome 33 

como coordenador do programa. Passada a palavra ao professor Cesar ele disse que foi feito o 34 

projeto por ele, Tomaz, Adriana, Gustavo, e que cada um colocou sua expertise no mesmo 35 

para submetermos na plataforma sucupira, sendo posteriormente aprovado. Na prática o 36 

coordenador costuma ficar por pelo menos 2 anos e ele pede para ficar com o encargo em 37 

nome desse projeto coletivo. Passada a palavra ao professor Gustavo de Souza Preussler, o 38 

mesmo destacou que não cabe ao Conselho Diretor a escolha do coordenador. A coordenação 39 

do curso quem integra é composta pelos professores junto com os alunos em reunião presidida 40 

pelo presidente da unidade. E o primeiro coordenador pode ser o indicado pela capes, 41 

conforme legislação. Lembrou também que a questão da estabilidade na administração do 42 

programa por 2 anos é observada quando da avaliação. Alfa ressaltou a reunião foi chamada 43 

para esta finalidade de indicação do coordenador e que aproveitando a ocasião poderia 44 

também indicar o vice coordenador. Professor Arthur indicou o professor Gustavo, visto ter 45 

acompanhado todo o processo. Aprovado por unanimidade os nomes do coordenador e vice. 46 

Aprovado também o regulamento  nos termos do parecer da comissão. Prof. Cesar vai fazer as 47 

alterações e a direção produzir a resolução para encaminhamento ainda hoje (Res. 29/2016). 48 

Segundo assunto: Tratativas sobre o Dinter: Passada a palavra ao professor Arthur para 49 

explicar melhor os encaminhamentos do processo ele relatou que após alguns contatos no ano 50 

passado, a UERJ respondeu que possuíam interesse e no final do ano pediram respostas da 51 

Fadir para as tratativas. No fim de janeiro, pediram respostas a um questionário. Falta a 52 

questão orçamentaria, que a Fadir não tem nem a PROPP. Por esta razão não foi feito ainda 53 

parecer e dado os encaminhamentos solicitados. Ainda estamos no aguardo de uma resposta 54 

da Reitoria/UFGD, até dia 24 de fevereiro. Passada a palavra ao professor Henrique, o mesmo 55 

fez a sugestão para que a Faculdade dê prosseguimento as tratativas internas, para dar 56 

construção ao projeto e cumprir os prazos. Corremos o risco de não avançar nas tratativas e 57 

perderíamos um passo importante a ser dado. Professor Hermes destacou 2 questões: se 58 

estimaram esse orçamento? Arthur respondeu que não.  Nem como vai ser a modalidade? 59 

Arthur disse que é concentrado. O professor Gustavo relembrou as tratativas com UNB mas 60 

que foi pedido o orçamento de 1 milhão de reais. O que é um valor elevado e por isso não foi 61 

dado prosseguimento. O grande problema para o desenvolvimento é o financiamento do 62 
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Dinter. Professor Alfa lembrou que na proposta junto a USP tinha especificação com 63 

professores, quantitativo de dentro e de fora. E que nesse questionário mandado pela UERJ 64 

eles colocaram que deve haver liberação para cursar 1 semestre letivo lá. Sobre o da USP, a 65 

última informação que Alfa teve, é que eles não vão fazer minter ou dinter enquanto não 66 

terminar a auditoria interna deles. Professor Hermes pediu encaminhamento para definir uma 67 

comissão para estudar a viabilidade do DINTER com a UERJ, já que não temos projeto nem 68 

fonte de financiamento.  Se candidataram: Arthur, Tomaz e Everton. Aprovado por 69 

unanimidade. 70 

Nada mais havendo a tratar, eu, VIVIAN MANFRIM MUHAMED ZAHRA, na qualidade de 71 

secretário desta Faculdade, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será 72 

assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. Dourados, 11 de fevereiro de 2016. 73 
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